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A P R E S E.N T A CÃO. 

CATÁLOGO SELETIVO SOBRE A ESCRAVIDÃO 

Este Cat~logo ~ o resultado do levantamento das fontes 

existentes no acervo do Arquivo Público do Estado de Santa Catari 

na em comemoraçao ao Centen~rio da Abolição da Escravatura em 13 

de agosto de 1888. 

Procuramos arrolar determinados fundos documentais por 

existir um número volumoso de informações referente aos escravos 

sendo feito a transcrição destes e pela ordem crono16gica, fican-

·do dividida em Registro das Correspondências do Presidente da PrQ 

víncia para os Juízes, período 1835/1888,40 volumes, Correspondên 

cias dos Delegados de Polícia período 1842/1883, 15 volumes, Cor

respondências dos Chefes de_Polícia período 1855/1866, 44 volumes. 

Existem fontes que foram pesquisadas que nao estão cit~ 

das neste referido trabalho, por ainda não estarem inventariada tQ 

talmente, mas poderão ser consultadas. 

Florianópolis, 1993· 

Neusa Rosane Damiani Nunes 
Supervisora de Arquivo Permanente, Pesquisa e 

Consu1ta-SUPESC 



o 
N. 290 

Telegramma. 

Estação do Desterro 25 de Fevereiro de 1870 

o . . mo te a 
Do Deleg de PohcJ.a ao Ex: P:rez da Prov 

co 
Procedente da Estação de S. Fran 

Recebendo de V Ex:. a os papeis 

ooncerD9ntes a sahida dos es= 

cravos Bazilio e Luiz, afim 

de informar ouvindo os in= 

a 
teressados; digne-se VE:x: 

dizer-me se devo ouvir os 

interessados particulareS, 

ou sômente aos empregados 

de quem se quei:x:a a Collec-

tor; bem como se devo tam-

bem ouvir o Promotor Publico 

da Comarca.. Espero 

solução a esta duvida, pa 

• ,",,-a 
ra bem cumprJ.r o que ,=-

me ordena 

(-) 

Vicente Porfirio de Almeida. 

Ro(---) 

~ ji; 



3 /0 

mo mo 
Ill. Ex. Snr. 

Tenio cumprido a omem que V. E. roo dirigio em 

of'ficio de 28 de .Janeiro proximo :findo, para. ou:rir os in 

teressados da questão relativa aos escravos Luiz e Bazilio, 

levo á presença de V. Ex. as inoluzas respostas dadas 

pelos ditos interessados, para V. E. aprecial-os e tomal-o 

na. devida. consideraçãO. 

lTa parte relativa á esta Delegacia, de ql.l9 tra.otão 

os te legramma.s N. os 153 e 165 tenho a informar a 

VE. qw, ooncedi passaporte ao esoravo Bazilio, por 

seo proprietario n' o haver reqwrido, appresentél:1! 

do-me docoumentos ql.l9 me convencerao que, se 

pela Colleotoria não :foi concedido desembaroação 

éra por rooro capri:m do COlleew, e tendo sido 

depositado o importe do imPQsto de sa.hida. no cofre 

da. .AJ.:fandega desta Cidade, nenhum prejuizo 

resultara. á Fazenda Provincial, porque, ao momen 

to ql.l9 o Colleotor essa quantia quisesse levantar, 

fioaria prehenohido o espirito da.hi. Pelos doocuman' 

tos ql.l9 por certidão envio a V. E., melhor poderá 00 

nhecer o quanto expenio. Não houve em mim, 

(oomo se deprehende dos ditos telegra.mma.s) espirito 

algum de proteção á este ou áql.l9lle; pois entendo 

que procedi como devia, oortando um abuso que pa.E, 

tia. de um empregado :fisoal qw, servindo-se do oargo 

que oooupa quer e:mrcer vinganças oontra. os seos desa.:feo 

tos, e isto em prejuizo da. renda. Provincial, pois 

ql.l9 negou-se a receber o imposto qw lhe :foi app~ 



appresenta.d.o. 

Quanto porém á combinação que diz a Collec-

tar ter havido entre mim, negociantes Caldeira, 

e Promotor, mo posso classificar bem esse pro~ 

dilllento em acto official, porque ,creio ser do 

dever de um empregado poder provar aq1rlllo 

que escreve á seos sul'€riores, e não servir se do 

embucte e da callunia para manchar 

reputação de empregados aquem devia acatar. 

Esse miraculoso comflicto preconisado l'€lo 

Collector, só em seo (----) existe, pois do 

-contrario julgo que se na.o atreveria a tanto. 

a • 
V. Ele. desculpara as palavras talvez menos 

convenientes que uzo em minha resposta, mas 

chocado em meo melindre, quasi que na.o 

podia responder por outra forma. 

Devolvendo o officio com os doccumentos 

que V. E. me dirigio junto á elles achará 

V. E as respostas aque me refiro. 

e a 
Deos G aVEx. 

01 • 
Delegacia de Policia da Cidade de S. FrancJ.sco 

18 de Março de 1870. 

mo mo 
111. Ex. Snr. D.r André Cordeiro d'Araujo Lima 

Dig.mo Presidente desta Provincia 

d 
Vicente Porfirio d'Alm. 



Por oxdem de Sua Excellencia o Senhor 

Prezidente da Província, ofi'icia-iOO VS. a 

paxa. que responda ás accuzações que )ll9 

são feitas pelo Snr Colletor das Rendas 

Provinciaes d'esta Cidade, e contantes da 

copia que jtmta ao dito officio VS. a me 

elIViou. 

Cumprindo, pois, essa ordem passo 

á referir o negocio tal qual é. 

Tendo de minha legitima proprieda",: 

de um escravo crioulo de nome Bazilio, 

este se entregou á occiozidade, a ponto 

de não poder mais atural'o, e, não esta-

do eu paxa. encommod~ em minha 

velhice, rezolvi, pe.:ra. o Rio de .Janeiro, ven= 

del*o, e com esse fito passei, em 11 de No= 

-vembro do a.nno ultimo, uma procuraçao aos 

Senhores Portella (-) Companhia mgocian-

tes d'aquella praça (doc1.llll6nto n:umero 1). 

N'esse masmo dia o dito escravo sabendo 

que seria -vendido fez-me taes rebeldias, 

que ma vi forçado a mandal'o á oadeia 

paxa. ser castigado como havia merecido; 

:receando, porem, que elle, despeitado por 

esse castigo, me fizesse alguma. desfeita ou 

f'ug:isse, e, não querendo eu tel'o na oadeia 



até a hora do embarque, para. poupar--me 

a essa desp3za, :fUi á caza do Sm. Anto= 

nio Francisco Caldeira, negociante dtesta 

praça, p3di:r--lhe para. ter o dito escravo 

em sua. caza, sugeitando-o··como seu até 

que houvesse transporte para o Rio de :ra

neiro, para ome o mandaria logo qm o 

negooiame Jlemo da Costa Pereira fizes

se sua viagem, em companhia do qual ha-

via rezolvido mé!J1dar o mencionado es-

cxavo. 1fa.is tarde, porem, temo eu 

de pagar as desp3zas de funeral e imrenta

rio de minha. mulller, qU3 ha pouco ha-

via fallecido, :fUi á caza do dito Sm Cal

deira, e p:ropuz-lhe fazer--me um adi

a:rrf;amento de dinheiro até qm a venda 

do escravo fosse effectuada na côrte aon

de lhe mé!J1daria pagar, para o que lhe 

daria. uma carta de ordem. Aceitando 

elle essa minha. proposição, fez-me o ad,i

antamemo p3dido, e isto (segundo disse

me) por lhe con:tir o dinhe ire no Rio, pa

ra oIXie tinha. tra/l.zação, e, com especia

lidade para a caza contra a qual eu sa

cava (documento l!UCl6ro 2). 

Em dias do mez de Dazembro findo, :fUi 



-:- I Z 

chama.d.o á Collactoria. das Rendas l'rovin-

cia.es d 'esta. Cidade, e, ahi, o Snr Colleo-

tor :feZ-1OO diversas :perguntas á cerca. da. 

venia. do escravo, dizendo-1OO que lhe 

ba:vião dito ter sido ella. e:f:fectuada. aqui, 

:respondi-lhe que não, e que o mandava. 

para. o Rio de Ja.neiro com Ill'Ocura.ção 

s 
aos Snr" Portella., íJ; -, Com:pa.nh.ia, e só es-

:perava. que Bento da. Costa Pe:reira. :fosse, 

para. o levar em sua. companhia.. 

o Senhor Collector, então, aprezentou-

me um pa:pel, que disse __ sêr minha. 

decla.xação, para. eu assisnar, e negan-

do __ eu á isso por não saber o que n'el::' 

la dizia, :retirei __ • Constou __ , po-

:rem, que na. minha. auzencia havia si-

do con:vid.ado, :pelo Senhor Collector, o Snr 

Gustavo Luiz Lebom para asSÍgnar a mo 

rogo, e que este so :neeará isso fa.zer. 

Quando se approximou o dia da. che-

ga.d.a. do Vapor "são Vicente" á esta Ci-

dade, em viagem para o Rio de Janeiro, 

fui á Collectoria com Bento da. Costa. Pe-

:reira a. fim de assignar o :res:pectivo ter-

mo de salri.da do escravo em questão; ahi 

chegando :foi __ declarado :pelo Senhor 



Collector que não ma.ndava lavrar tal ter-

mo, por que o escravo havia sido ven-

dido aqui e não se tenha pago a meia-

siza; fiz-lhe sentir que tal não ha.~; 

via; elle, porem, disse-ill3 aiDda que 

decidid.am9nte não dezemba.ra.çava 

o escravo, pois CJ.US já havia communi-

o 
cado ao Il1m. n S= Direotor Geral da 

Fazenia. Prov:incial que queriamos 

fraudar o Cofre Provincial. - Em vista. 

d 'esta rezo:J.ução fui á caza. e trouxe 

s 
cento e vinte mil reis (120$000 r n ) im-

porta.noia. do imposto, que conscienciosa-

mente, tinha que pagar; CoIWidei aos 

Cidadãos Zeferino José da. Rosa., Ale-

:xa;odre E:rnesto de Olivéira e Antonio 

Augusto Ribeiro para. me a.compa.-

ha.rem áquelle Repartição e prezen-

ciarem o proceder do Collector; acei-

ta;ndo elles meu coIWite, para. lá nos di-

rigimos e ahi a.prezentei a. quantia. 

acima. para me darem o conheoillGn-

to do imposto do qual precisa.va para. 

obter. o passa.-porte do escravo. Ainda. 

d'essa vêz não fui mais feliz que das ou-

tra.s, a:peza.r de a.prezentar a procura-



çao que havia passado para. a ve!lda do es

oravo na Côrte. = Revoltado oom um tal 

prooedimen:f;o, e, não quere!ldo deixar de 

remetter o escravo por aquelle vapor, tes

temtlIlhei o facto e, d'ahi sahi!ldo, pro

testei con:f;ra o dito Collector pelo impe

dimen:f;o illegal, que de minha proprie

dade fazia. = Em seguida, requeri 

depositar a mencionada quan:f;ia no co-

fre d'Alfandega d'esta Cidade, e, obten-

do despacho para. o fazer,pede, por especi

al favôr, ao S!ll" João .An:tonio Caldeira 

que fosse fazer aquelle depozito, e pagar 

a taxa. do escravo. = Munido com esses 

documentos, requeri á VS
a

• mandasse 

dar o passa-porte para. oescravo, visto 

que não devia eu por caprichos do S= 

Collector sugeitar-me a prejuizos. 

Esses documentos estão archivados no 

carlorio respectivo, d'onde VS.
a 

pode 

mandar extrahir copias para. leval'as 

á prezença de Sua Ex:cellenoia. = 

Logo depois da sahida do escravo pas

sei procuração ao S= Gustavo Luiz Le

bon para. por mim requerer uma jus

tificação do que se havia passado, e 

\11 



para provar que o escravo =a fôra ven-

dido ao Snr Antonio Caldeira, ooruleguin-

do essa prova, quei:x:ei-me ao Excellentis-

simo Senhor P:rezidente da Provincia 

do inqualificável proceder do dito Collec"" 

tor, e á essa queixa juntei o dt-iginal da 

justificação, tendo, lJOrem, a ca:utella de, 

antes, maniar transladal'a. = 

Na falta, lJOis, do original que deve 

eristir na Secretaria da P:rezidencia, 

a 
junto :para. VS. alJreciar o translado 

da mesma que tenho em meu lJOder 

(documento numero 3). = 

Tenio Illusi;riscimo Senhor, explioa-

• a 
do a VS. os factos, realmente, como 

se dérão, resta--me a;oa.lizar o documen-

to que o Senhor Colleotor ouzou envi-

ar a seus sulJ6riore s :para. i11u:lil tos, 

oujo dooumento é essa miraou1oza de-

ola.ração, que não a fiz, e tanto as-

s:lm está provado que n'ella não 

me acho assigna.d.o. = Admira 00-

mo um empregado de confiança ouza 

lançar mão de meios tão 'Vis, :para. 

levar á seus fins 'Vinganças mesqui-

Ilhas, alioiadas, talves, por um des-



D
• mo 
log. 

:prezivel ente, que é o oraculo do Collector. 

Tão 'Vis são elles que até ca.lumnião á 

V Sa. a e o Promotor Publico que nada. ti-

verão e tão pouoo interviem na ques-

tão. 

• a 
Devolvemo a VS. a copia dos documentos 

que ne enviou, peço desculpa se, caba.lmen-

te como dezejava, não satisfiz a ordem que 

a 
de V S. :recebi. 

• a 
Deos Guarde a V S 

são Francisco, 12 de ~fuIço de 1870 

Snr Vicente Porfirio d'Almeida, 

Delegado de Policia d'este Termo. 

.Ar;ef,go da Antonio Lopes de Souza 

:Bento da. Costa Pe:reira 

i' () 



o 
Documento N. 1 

I~ o Snr Juis Municipal 

Arrf;onio lopes de Souza abem de seo 

d:i:reito preciza qm o Tabellião Linha 

:res estra1.a Sertidão de uma procuração 

e ia 
que o Supp. passou a Portella C. para 

a venda de seo Escravo Bazilio; aqual 

se acba. lansada no liv:ro de notas, por 

tantoll 

O. 
co 

S. Fran. 10 

de Março 1870 

Plm.da 
P.', a ~.a lhe man= 

de dar a sertidão pe= 

dida. 

E(-) 

Rermilino Jorge de Linba:res, Tabal-

lião interino do Publico Judicial 

e Nottas desta. Cidade do Rio 

de são Francisco do Sul. 

Certifico que, em cumprilOOnto 

do despacho exa.rado na petição 

supra, :revendo os Livros de 

Notta.s existentes em mo carlorio 

ce 
M. 



Cartorio, em o vigesimo quaJlJ;l;o 

á folhas cento e desoito e verço 

se acha o lançamento do 

tlJen seguinte! = lança-

mento de uma Procuração 

que me foi appresentada 

por Bento da Costa Pereira. 

Imperio do Brazil, Provin

oia de Santa Catharina. Co

marca da Graça. O Tabelli

ão Caldeira a Procuração bas

tante que faz Antonio Lo-

pes de Souza á fawr de 

Portella etecetara Companhia 

Saibam quantos este. publi-

co Instrumento de Procuração 

bastante virem qU9, no =no 

do Nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Cbristo de mil oito cen-

tos sessenta e nove, aos onze dias 

do mêz de Novembro, testa 

Cidade de Nossa Senhora 

da Graça do Rio de são Fran

oisco Xavier do Sul, digo Rio 

de são Francisco do Sul, 

em 000 cartorio comparece0 

Antonio Lopas de Souza, re 

conhecido paIo proprio das tes

temunhas ábaixo frimadas, 

em presença das quaes por 



elle otttorgame :foi dito que 

noIll9ia. e constitúe por no 

bastante Proourados no Rio 

lc.{ )1 



JS 

Rio de .Janeiro, a Portella etcetera 

Compa:nhia, expeoia1.ment:e para 

ven:ler o escravo delle omorgante 

de nome Bazilio, creoulo, de 

A 

cor preta, de vinte e oito annos 

de idade, de profissão pedrei-

ro; podendo assignar a respec-

tiva escriptura e tudo quanto 

foi :necessario, havendo por bem, 

firme e valiozo tudo g;uant:o 

fizer o dito no procurador, pc 

dando subestabelecer esta em quem, 

lha conv'ier, aos substabellecidos 

em ou!;ros, a quem releva do 

encargo de satisfação que o 

direito amorga. E de como 

assim o disse do que dou fé 

fiz este inst:rument:o qW lha li, 

acceitou e assignou a no rogo 

por não poder escrever Bent:o da 

Costa Pereira, com as testemunhas 

abaixo. reconhecidas de mim 

Francisco Xavier Caldeira, Tabel-

1.ião int:erino que a subscrevi 

e assigno um publico e razo • 

.ÁtJ sello. Numero um. Réis 

duzent:os. Pagou duzentos :rois. 



são Francisoo onze de Novembro 

de mil oito centos sessenta e no

ve. Carvalho. OliveiXa. = Em 

testemunho de verdade (esta.va. 

o signal publico) O Taba 11iOO 

interino Franoisco Xavier Cal

deira, :Bent o da. Costa Pereira.= 

Como testemunhas. Eusta.ohio 



Eustachio Francisco Gomes Ra

poso = João Rodrigoos da Cunha 

Bom peixe. E nada mais nem 

menos se continha. em a dita 

proouração, a qual fielmente 

assim a;transc:revi, d.epois do 

que conferi com o app:resentan

te dito Bento da Costa Pe:reira 

que, a tornou a :receber depois 

de achar conforme e comigo 

assignou com as testemunhas 

p:resentes ?Bferino José da 

Roza e o Tenente Coronel AJ.e

xamre Ernesto d t Oliveira, :re

conhecidos d.e mim lIerne-

lino J"orge de LiIJha.:res, Tabel 

lião interino que e sc:revi, coE. 

feri assigno. O primeiro 

taballião interino lIermelino 

J"orge Linha.:res = Bento da 

Costa Pereira = ?Bferino J"osé 

da Roza = AJ.exa.IJd:re Ema s-

to d'Oliveira = Nada 

mais nem menos se con 

tinha. em a mencionada 

procuração t=scrip~a. do, 

digo trazIDcripta no ,lHo Livro 

de nottas á. oima menoionado, 



do Q.ual aQ.ui bem a fie lman~ 

te extralli a presente certidão, 

e ao proprio livro mereputo, 

em mao pod.er e Cartorio, nes

ta Cidade d.e Nossa Senhora 

da Graça do Rio de são Francis

co Xavier do Sul, aos doze dias 



dias do JOOZ de Março de 1810. 

ÁJJ sell0. 

o . r 
01. Tabellião l.nte. 

:'s 
Hermlino .Jorge de Linhr 

D. 1,29On 



I~. o Snr Juis Municipal 

Antonio Wp3S de Souza abam de eeo 

direito preciza por sertidão uma 

carta de ordens que :passou afavor 

. . ia 
de Portella .&-; C. equs se acha lan= 

sava nas notas do Ta1:>ee1ão Linhares 

por issoi/ 

co o. S. Fran. 10 

de :Ma.:rço 1870. 

Alm. da 

Rermalino Jorge Linha.res, Ta1:>eluão 

P. a ~. a lhe mame 

dar a dita Ssrtidão 

cs 
E R M. 

interino de Publico Judicial e Nottas desta 

Cidade do Rio de são Francisco Xavier do 

Sul. 

Certifico que, em cumprilll9mo ao despa.-

cho exarado na. p3tição supra., :revendo 

os livros de nottas em o visssimo quarto 

á folhas cento s dessssste verço e cento e 

desoito se acha a carta cuja certidão se 

p3de, aqual é do tOOn seguinte: 

Lançamento de uma carta que 

lll9 foi appresentada por Bento 



v_c 

Bent;o da Costa Pereira. 11100-

trissimo Senhor Portella et ., . 

cetera Companhia. Rio de 

são Francisco vinte e quatro 

de Janeiro de mil oito centos 

setenta. Prezado Senhor. Pe-

la primeira vez tenho a hon-

ra de me dirigir á Vossas lf,er-

oos, do que peço descuJ.pa 

Junto á ésta acharáõ vossas 

mercê s uma. Pro curação bastaJ:l:" 

te para. poder dispor do meo 

esoravo de nome Bazilio pe-

lo maiór preço (lU) aloançar 

pomo, e o no liquido producto 

ponho á disposição dos Senhores 

Caldeira etcetera Imão; e 100 

participarão para meo governo. 

o msmo escravo segue no 

Vapor são Vicente em compa-

nhia do Senhor Bento da Cos-

ta Pereira. Sem mais, sou com 

estima e consideração, de vossas 

mercês servo attencioso, -vene-

rador e creado. A rogo de An-

tonio Lopes de Souza, Bento 

da Costa Pereira. = Beconhe-

ço verdadeira a firma supra 

de Bento da Costa Pereira., por 



ter delIa muito conhecimento. 

Rio de são Francisco do Sul, 

em vinte e quatro de Janeiro 

de mil oito centos setenta. Em 

fé 



Em fé de vemade (esta.va osignal 

publico) O primeiro Tabellião 

ilIf;erilJO B'ernalino :Jorge de 

TâMares = Nada mais rem 

menos se cominha em a dita 

carta, a qual fielmente 

aqui a transcrovi, depois 

do que conferi oom o appre

sentante dito :Bento da Cos-

ta Pereira, que a t ornou a 

receber, perante as testemu

nhas presentes Francisco Al

vas l<!adeira. e Francisco Vello-

zo de Linha.res, que comigo aS

signarão msta Cidade de lTossa. 

Se nhora daGraça do Rio de 

são Francisco Xavier do Sul, 

aos vinte e quatro dias do mez 

de :Ja.reiro de mil oito cemos 

setenta.. Eu B'erme lino :Jorge 

de Linha.:res, Tabelião ilIf;erino que 

escrevi, conferi e assigno. O Tabel

lião ilIf;erino Hermelino :Jorge de 

Linha.:res = Bento da Costa. Pereira, 

Francisco Alves Ma.de ira, 

Francisco Vellozo de Linhares. = 

Nada mais rem menos se 

continha. em a mencionada 

Notta., de cujo livro á cima. 



citado extrahi a :presente 

certidão, e ao proprio me 

reporto, mal, digo reporto, 

em 000 poder e carlorio 

nesta 



caxtorio, nesta Cidade 

de Nossa Senhora da. 

Graça do Rio de são Fran-

cisco Xavier do Sul o 

s 
D. 980 r. 12 de Março de 1810. 

Ás:> se11o. 

o 10. Tabe11ião inter. 

He:rmelino Jorge de Linha 



Translado dos Au 

tos de Justificação, co 

mo á baixo se de-

clara 

Rio de são Francisco do 

Sul. Mil oito centos e setenta. 

Folhas uma. Juizo Municipal 

OEscrivão interino Linhares = ,An-

tonio Lopes de Souza - Justificante. 

OCollector das Remas Provincia.es 

o Cidadão Emygd.io Silveira. de 

Miranda. e Oliveira - Justificado. = 

Au:toação. = .ênno do Nascimento. = 

de lTosso Senhor Jesus Cll:risto de 

mil oito cem os setema aos tres dias 

do mez de Fevereiro, :nesta Cidade 

de Nossa Senhora da Graça do Rio 

de são Francisco Xavier do Sul, 

em 000 cartorio, au:toei a petição 

do Justificante .Antonio Lopes de 

Souza, com a procuração a favor de 

Gustavo Luiz 18 bom; do que para c0Il!!!. 

tar faço ésta declaração, digo esta au-

toação. Eu E'erm3lino Jorge de Linha.-

res, Escrivão interino que o escrevi 

Illustrissomo Senhor Juiz 1.1unicipal 

Diz .Antonio Lopes de Souza que, 

o 
Documento N" 3 

aro 
Pelo 



Diz .Antonio Lopes de Souza que, 

temo querido assignar um termo de 

sabida pa.:rn fóra da Provincia de 

seo escravo Bazilio, ou pagar o im

posto respectivo, á isso se regar o res

pectivo Collector das Rendas Provi.nci

aes Emygdio Silveira de Miranda. 

e Oliveira, pelo que se v:i.o o Supplican 

ti forçado 



forçado a protestar contra o dito 

Collector, e de depozitar a quan!:ia no 

Cofre d'Alfandega desta Cidade, 

afim de obter da Delegacia o pas-

saporte para o mencionado escravo; 

por isso quer o Supplicante para 

seo doccUlOOnto justificar o seguin-

te: Primsiro, que indo á Co11ec-

toria com seu fiador oCidadão 

Bento da Costa Pereira, para assig-

Dar o termo de sahida do escravo 

Bazilio, o Collector á isso se :negou, 

bem como não quiz acceitar a 

quan!:ia de cento e vinte mil réis 

importancia do imposto, a llrete:x:-

to de que o S1lPplicante havia 

vendido seu escravo enão tinha 

pago o res];ectivo imposto desiza. 

Segundo, que o Supplicante não ven-

deu o dito escravo, que a];enas pas-

-sou procUl'aÇao aos :negociantes Por-

tella e Companhia, para no Rio 

de Ja:neiro venderem o dito escravo, 

pondo a disposição dos negocia,E::' 

tes desta Cidade - Caldeira e Irmão, 

a importancia por que fosse ven-

dido o referido escravo. Portanto 

requer á Vossa Senhoria que, distri-

buida, se dig:ne marcar dia e 



hora, digo, dia paxa ter logar 

a inquizição das testemunhas 

do róI ábai.xo, com intimação do 

Justificado, e se julgue por sentença 

entrega;ndo-se a final ao Supplic~ 

te para seu documento. ESp3ra 

receber 



Beca ber Mercê. O Procurador ele lln-

tonio Lopas de Souza - Gustavo liuiz 

Iebom. são Francisco OM, digo 

S. Francisco primeiro de Fevereiro 

de mil oito centos setenta: RóI das 

testemunhas: Antonio Augusto 

ru.beiro, Zeferino J'osá da Roza, 

Ale:x:a.md::re Ernesto d' Oliveira.. 

Numero cimo. Réis duzentos. Pa- Se 110 

gou duzentos réis. são Francisco 

primeiro de Fevereiro demil oito 

centos setenta. .Azevedo. Oliveira. 

D. a Linhares; como re'lusr, e marco 

o dia tres para dippÔrem as teste-

mur.has. são Francisco primeiro 

de Fevereiro de mil oito centos setenta, 

digo testemunhas, ás dez horas 

da manhã. são Francisco primei-

ro de Fevereiro de mil oito centos e 

setenta. Almeida. = Impario 

do B=il = Prov:i.ncia de Santa 

CatJia.rina, Comarca da Graça. 

o Tabellião Li:nha:res. procuração 

bastante 'lua faz Antonio LÓpas 

de Souza a favor de Gusta;vo Lu-

iz Iebom. Saibam 'luantos es-

te publico instrumento de pro-

curação bastante v:i.rem 'lUS no 

a 
Destr. e 

o 
Desp. 

procuração 



Anno do Nascimnto de Nosso 

Senhor Jesus Cbristo de mil oito 

centos e setenta, nesta oidade de 

Nossa Senhora da Graça do 

Rio de são Francisco Xavier do 

Sul, em meo caxtorio comppa.-

:receo 



comppareceo AlIf;onio Lopes de 

Souza reconhecido pelo propr:io das 

testemunl:tas á baixo fiXmad.as, 

perante as quaes por elle foi dito 

qm na. mallior forma. de Direito 

nomeia e constitue por seo bastan-

te procurador nesta Cidade 

a Gustavo Luiz I.ebom, e:x:pecial-

mame pa;m por elIe omorgante 

requerer uma Justificação no Ju-

izo Municipal com citação 

do CoHeétor das Rendas Provin-

ciaes desta Cidade, e assistir á 

inquizição das testelllUIlhas, 

á qmm incide todos os poderes 

-qm por direito liJ.e sao permit-

tidos, havendo por bem, firme 

e valiozo tudo quanto fizer o 

dito seu procurador, podendo su-

bstabellecer este em quem lhe con-

vier, e os substabelecidos em omra.s, 

a quem re leva doencarço da 

sat:isfação que o direito omorga. 

E de como assim odisse, do que 

dou fé, fiz este instI"1.lID3nto que 

The li, acceitou e assignou com 

as testeIllUllha.s presemes Virgi-

lio Gomes Tovar e Albuquerque 



e José da Costa Neiva, todos re 

conhecidos de mim primeiro 

tabellião in:f;erino que a subs-

crevi e assigno em publico e 

razo. Em tempo, Assigna. a. 

rogo do outorgante por não 

poder escrever, Francisco Xa-

vier 



Xavier de Souza, tambem presente 

e de mim reconhecido. (Estava o 

se110 add.eziVO) Em pé de verda-

de (estava o signal publico) o 

primeiro Tabelião interino Rer

IOOlino J orga de LiDlla.:ra s. = Francis

co Xavier de Souza = Virgilio 

Gomes Tovar e Albuqwrque = 

José daCosta Neiva. = Cer!:i-

dão. = Cer!:ifico eu Escrivão inte

rino abaixo assignado, qw por 

todo o con:f;eÚio do despa.cho 

retro ex,:trado na ~tição de An-

tonio Lopos de Souza, intimei 

em suas proprias ~ssõas aoCol

leotor das Rendas Provinciaes des

ta Cidade o Cidadão Emygdio 

Silveira de lfua.:nd.a e Oliveira, 

e ás testemu:nhas Alexrorlre 

Ernesto d'Oliveira, Antonio Au

gusto Ribeiro e Zaferino José 

da Roza, para no dia tres ás 

dez horas da manhã compa.-

recerem na sala das audiencias; 

doqw ficarão bem scientes e dou 

fé. Rio de são Francisco do Xavier 

do Sul :primeiro de Fevereiro 

de mil oito centos setenta ( Esta-

am 
Cer!:. 



va o se110 add.ezivo) Escrivão Inte

rino Re:rmelino Jorge de Linlla.I'es. = 

Assentada.. = Aos tres dias do 

mez de Fevereiro de mil oito 

centos setenta., nesta. Cidade de 

Nossa Senhora da Graça do 

Rio 

Assuntada 



Rio de são Francisco Xavier 

do Sul, na. sala. da. Cama.-

ra. Municipal, preseme o Juiz 

Municipal quimo supplente 

em e::rercicio o Cidadão Vicen

te Porfirio d'Almeida., onde 

eu Escrivão imerino do seo 

cargo á baixo nomeado fui in

do, ahi presente o mesmo Juiz, 

comparece0 o Procurador do 

Justifica.J:If;e Gustavo Luiz la

bom, o Procurador do justi--,. 

ficado Collector da.s Rendas 

Provincia.es desta Cidade., o 

Cidadão - Advogado Firmino 

Manoel de Paulo, e as teste

munhas appresenta.da.s no rol 

da petição inioial, e pelo procu

rador do Justifica.me, depois de 

juramentadas foram inquiridas 

do modo seguime; aoque para 

constar faço este termo. Eu Herme

lino Jorge de Linha.res, Escrivão in-

I Test': terino que o escrevi. = Primeira tes-

támunha Antonio Augusto 

Ribeiro, de vwe e sete annos 

de idade, solteiro, Portuguez, 

na.tu:r:a.l da. Villa Real, rego-



ciante residente na rua da 

Praia desta Cidade, aos (-----) 

mas disse nada. Testemunha. 

jurada aos Santos Evangelhos 

em um livri delles em que 

poz a sua mão direita, sob 

o cargo do qual promatte o 

dizer 



dizer a verdade do que soubes

se e pargwrt:ada lbe fosse. E 

sendo paIo procurador do 

Justifica.nte in'luerido sobre 

os itens da patição inicial? 

Respondeo, 'luanto ao primeiro 

que sim, pois que estiver a pre

sente. Quanto ao segundo, dis

se que sabe ter o Antonio Lopas 

de Souza passado uma. pro

curação a favor de Portella. 

e Companhia, no Rio de Jarei

ro, para. fazerem vanda. do 

escravo Bazilio. Dada a 

pala.v= ao Advogado do Jus

tificado, por elle foi repargun

tadO a testemunha., no 

quanto faz parte do primei-

ro item, 'lual a passôa que 

foi pa.ga.r os direitos, e ( ) 

alguma qua.nt ia em mão 

dessa passôa? Respondeo que, 

na. occasião em que Antonio 

Lopas de Souza fôra. pagar 

os direitos, não vio o dinheiro, 

mas ouvio lhe dizer que 

ia pa.ga.r os direitos de sabi

da do dito escravo Bazilio. 

Quanto ao segundo, sendo-lhe 



repreguntado se vira a procu-

raçao a que se refira e qual 

a sua dacta? Respondeo 

que não sendo mais decla-

rado pelo dito Advogado Pro-

curador 



Procurador ao Justificado que 

em parte do seo constituinte 

consià,erava. suspeito a testemu...,. 

nha, por ter tido com eHe uma 

desavença dias antes sobre 

tmS saques delethas, rehavendo 

a qua.ntia que havia feito en

trega, e indinisando-lbe as res

pectivas lettras, á eHe testemu

nha que não nega. o facto. 

E como nada mais disse nem 

lhe fosse perguntada, sendo-

lhe lido o seu depoimento, assig

nou com o Juiz e procuradores 

das partes. = Almeida. = An

tonio Augusto Ribeiro = Gusta

vo Luiz Lebom = Firmino lo!a.

noel de Paula. = Segunda 

testemunha. = Zeferino José da 

Roza, de quarenta annos de 

idade, natm-al da Laguna, 

casado, Capitão de Navio, 

morador desta Cidade, aos cos

tumes disse que não é inimi-

go do justificado, nem entre

tem relações d'amizade com 

eHe. Testemunha jurada aos 

Santos Evange lhos em um livro 

deHes em que peza na mão 



~I \ 
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direita, (--) o cargo doqual 

promete0 dizer a verdade 

doqU'l nenhum e perguntado 

lhe fosse. E sendo inquerido 

pelo procurador do Justi-

ficante 



Justificante sobre os itens dapetição 

inicial, respondido foi pela dita 

teste:munha. ~ua.nto ao primei-

ro, ~ue é tudo exacto. Quant o 

ao segundo disse ~ue sabe ter 

o Justificante passado uma pro

curação a Portella e Companhia 

no Rio de Janeiro, e ~ue pu

zéra o producto li~uido á 

disposição dos negociantes 

desta praça Caldeira e Irmão. 

Dada a palvra ao procurador 

do Justificado, por este foi re

porgimentado o seguinte: Sesa

be ~uem foi ~ue levou a di-

nhe iro para pagar na Col

lectoria o imposto de sahida 

do escravo :8azi1io? Respon-

deo ~ue não sabe. Pergmrta-

do se sabe ou se tinha visto 

a procuração passada a favor 

dos negociantes Portella e Com

panhia? Respondeo ~ue 

vio_ mas que nao se lembra 

da dacta, po~ue não re

parou. Pergmrtando se sabia 

~uem tinha assi.gna.do arogo 

do Oütorgante, ou como tes

temunha? Respondeo ~ue 



só lembra-se de Bento da 

Costa Pereira. E pelo pro

curador do Justifioado foi 

mais dito qUl por parte do 

seo constituinte considerava 

seo inimigo á testemunha 

comqUlm 



com quem tivéra na Côrte uma. 

desavença em casa do seu cu-

nha.d.o. Dada. a palav:ra á 

testelllUI1ha. para. sustentar o 

seo depoimento, por elle foi dito 

que ratificando odito seo de-

poimento, declarava mais 

que se lembra que quem in-

tregou, digo quem quiz entregar 

o dinheiro importancia do 

imposto, foi o Justificante 

Antonio Lopes de Souza. E 

como nada mais disse nemper-

o no depoimento a.oceitou e 

assignou com as testemunhas, 

digo com o Juiz e procuradores 

das partes; ao que tudo dou fé. Eu 

Hermelino Jorge de Linhares, Es-

crivão interino que o escrevi = Al-

meida = Zeferino José da Roza = Gus-

tavo Luiz I.ebom = Firmino Mano 

el de Paula. = Terceira testemu.-">l. 

a a 
3 test. nha. = Alexandre Ernesto 

d' Oliveira. de trinta e sete a:n-

mos de idade, ne go ciante , 

natural desta Cidade e mo-

rador da !msma., solteiro, 

aos costumes disse nada. 



~stêmunha jurada aos Zan-

tos Evangelhos, em um livro 

delles em que poza sua mão 

direita e prometteo dizer a 

verdade doque conhece e pergtlB, 

tada 



eperguntado lhe fosse. Esen-

do inquerido pelo procurador 

do Justificante relativamente 

aos itens de petição inicial? 

Quanto ao primeiro disse: que 

sabe, não só pelo mesmo An':" 

tonio Lopes de Souza e :Bento 

da. Costa. Pereira, fiador do 

mesmo conta.r-lhe na occa.zião 

em que vinhão da Collectoria, 

onde tinhão ido assignax o 

termo de fiança, que o Co11ec

tor não quiséra acceitar, como 

tambem lDr que fôra con:v:i.-

dado pelo mesmo Souza para 

servir-lhe de testemunha. no 

mesmo facto, o qual se deo da 

maneira seguinte: Souza e 

seo fiador, o primeiro com a 

quantia de cento evinte mil 

réis, dirigirão-se á referida 

Collectoria e a.b.i, Souza recla

mou que queria assigna.r 

o termo de fiança de sa.b.ida 

do dito escravo, a que o Collec

tor se chegou; em segundo logar 

pedio para depositar a quan-



tia dos cento evinte mil réis 

que levára para poder ter 

desembaraço o dito escravo, 

aoque tambem o Collector 

negou-se, dizendo que o 

escravo mo éra de Antonio 

Lopes de Souza, mas sim 

de Antonio Francisco Cal

deira 



Caldeira contatou-lhe dizendo 

que o escravo éra delle, e tanto 

assim que em antecedencia 

tinha mamado pass= uma 

procuração à. Porte lIa e Compa

nhia ao Rio de Janeiro, para 

lhe venderem o escravo, e que 

só declara. que é verdade que 

Anf;onio Lo:pes de Souza, pas

sando a procuração para ven

derem, digo eque nenhuma 

próva podia apparecer em 

contrario. Quanto ao segundo, 

disse que êm parte acha-se 

respondido no primeiro item, e 

qU3 só declara. qU3 é verdade 

qoo Antonio Lopes de Souza, 

passando a prcC1n'ação para 

vemerem o escravo, no Rio, 

mandou deixar á disposição 

de Caldeira. e Irmão a mesma. 

importancia, e isto por ter a 

testemunha visto a própria 

carta de ordem. Dada. a paIa-

v:ra do procurador do Justi

ficado, por este foi repergun':',·, 

tado á testemunha, qual 

o Cidadão que appresentara. 



a. seo constituinte o importe 

do imposto de sahida. do 

escravo Bazilio, e por e11e 

impugnado o seo recebimen-

to? Respondeo que o proprio 

.Antonio Lopes de Souza, com 

os cen 



cento evinte mil :reis na mao of-

.fereceo para deposito. Rapar-

guntado se o Collector fizera 

-ou nao observar que o unico 

motivo porqw nega;va,-se-e. 

receber (-)go a. consentir no 

termo de sabida. pretendido 

éra ter o dito Souza. declarado 

por termo na Col19ctoria haver 

vemido o dito escravo, por 

conta do CJ.ue recebera uma 

quantia? -Raspondeo que e 

verdade, mas que o dito Souza, 

contutou essa observação do Col-

lector, dizemo CJ.ue é verdade que c .. ,. 

elles escreverão lá um papal mas 

não um termo que el19 mandasse 

escrever, e que por conseCJ.wncia 

não sabe nem tem consciencia do 

que no dito termo escreverão, di-

zemo mais ser o escravo de sua. 

propriedade ,. não achando llÍDIl:'· 

guem authorisado para se chamar 

o seo Senhorio. Sendo mais repar

guntado á elle testemunha se recor

da-se da data da procuração 

e das passaas assignadas como 

testeIlll.lIJb.as, e á rogo do outor

gante da mesma? Respondeo 

que não obstante est= com a. 

referida procuração entremais, to-

'So 



dana não sereco:rdava da data 

nem das pessôas namesma. as-

signadas. TI: pelo procurador foi 

dito que porparte de seo consti-

tuinte 

'5"1 



constituinte Justifioado, conside-

ra suspeito o depoimento da 

- . testemunha, nao so por ser ,,!~_o ini-

migo politico e de 000 irmão, a quem 

lhe consta haver com injustiça de-

tracta do o 000 nome, bem co-

mo pelas exigencias formas fei-

tas por elle Collector no ultimo 

despacho do hiata "Ecco" de pro-

priedade do pai delle tastemu-

nha.. Dada. a palavra a tes-

temunha. para. sustentar o 

000 depoimento, por elle foi 

dito que, nem julga. o justifi-

ficado seo inimigo a nem alle 

testemunha o é delle por 

que nem mesma o Justificado 

foi vulto politico, digo, vulto 

de qualquer maneira, na Eli-

ções que 8.'l.ui se dérão eque 

mesmo quando o fosse, não 

éra isso motivo para uma 

inimisade, quanto mais pa-

ra um cidadão trahir um 

ju:ra.ment o. Que a te stemunha. 

não atribÍie a suspeição do 

justificado se não pelo editado 

antigo de que = os homens jul-

gao os outras por si = e que 

--------



l[uanto o haver detractado 

a seo irmão, e ás exigencias 

que elle Collector fez relativa-

mente aos despachos do "Ecco" é 

tudo uma. falta de verdade es 

candalosa 



escandalosa. Dando por bem, fi.r-

me e valiozo o seo juramento, 

digo o sea juramento por ser 

vardadeiro, e que na occasião 

que se dera o facto na Collectoria, 

havião mais Cidadãos que pre-

senc iárião , com os quaes a tes-

temunha desafia o Collector 

• que prova o contrario. E como 

nada mais disse rem lhe fos-

se perguntado, sendo-lhe lido 

o seu depoimento a.ohou-o 

conforme e assignou com o 

Juiz, e procuradores das partes; 

do que tudo dou fé. Eu Rerme-

Uno Jorge de Linha.res, Escrivão 

interino que o escrevi. Almei-

da. Aleza.ndre Esrnesto d'Olivai-

rac Gustavo Luiz Labom = Fir-

mino I'Íanoel de Pa,ula, = 

Guia = vão estes amos J!é'{(",r Guia 

o se 110 (1.e 'leis folhas, na impor- ", 

tancia de mil duzentos réis. 

Rio de são Francisco tres de 

Feva:reiro de mil oito centos e 

setenta. O Escrivão interino Rer-

melino Jorge de Linhares = Sello. Sello 
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e duzentos. Pagou e duzentos 

réis. são Francisco tres de Fa-

vereiro de mil oito centos seten-
, . 

ta. Azevedo. Oliveira. = Conclu-

E logo no mesmo dia concluzão 

mez e anno, logar retro decla-

rado, em meo Cartorio faço 

estes 



estes amos conclusos ao .Juiz Mu

nicipal quinto supplente em 

exercicio oCidadão Viecente Por-

firio d'Almeida; do que para 

constar faço este termo. Eu 

Hermelino .Jorge de Linhares, 

Escrivão interino que o es-

Sentença crevi. Concluzos = .Julgo pro

cedente a .Justificação que 

decorre de folhas quatro a 

Data 

nova, para produzir os effei-

tos em direito permittidos. 

Entregue-se o orginal á parte 

independente de translado, para 

como seo doccumento fazer 

uzO quando e como lhe convier, 

pagar as custas pelo .JllStifican

te. são Francisco quatro de 

Fevereiro de mil oito centos 

setenta. Vicente POrfirio de 

Almeida. = Data = Aos qua

tro dias do mez de Fevereiro 

de mil oito centos setenta, nes

ta Cidade de Nossa Senhora 

da Graça do Rio de são 

Francisco Xavier do Sul, 

em meo cartorio por parte 

do ,Tuiz Munici:oalQuinto 



dadão Vicente Porfirio d' Al-

meida, :toram-me estragues 

estes autos; do <lua para cons-

tar lavro este termo. Eu Her-

melino Jorge de Linhares, Es-

Criva0 



Escrivão interino que escrevi 

Certidão. Certifico eu Escrivão 

interino á baixo firmado, que 

por todo o contemo da. sentença. 

retro, intimei em sua propria. 

pessôa do Justificado Collec

tor de Rendas Provinciaes 

desta Cidade, o Cidadão E

mygdio Silveira de Y.iranda 

o Oliveira, do qUl bem scien

te ficou e dou fé, e apra cons

tar lavro este termo. Rio de 

são Francisco do Sul, quatro 

de Fevereiro de mil oito 

centos setenta.. Ao sello (Es

tava sellada com o sello adde

zivo) OEscrivão interino Rer-

me lino J orga de Linhare s = 

Conta Áo Juiz = Distribuição 

tresentos réis, tres inqueritos mil 

e duzentos, sentença mil réis, 

dous mil e quinhentos. Trans

porte, dous mil e quinhentos 

Ró Escrivão. Autoação fo-

lhas uma, trezentos réis. In

timações, folhas quatro, qua-

tro. foJ.has dez . uma.. cinco 

am 
Cert • 

Conta 



mil réis. Inquisição éie 

tres testeUlllllhas, tres mil 

-. re~s. Guia., folbas nove, éiu-

zentos réis. Concluzão, folbas no-

ve verso duzentos réis. Dacta., 

folbas nova verço, éiuzentos 

-. re~s. Sallos, folbas quatro e dez 

quatro 



'. quatrocentos re~s - SOmIDa nove 

mil e tresentos - Ao procurador, 

petição, mil réis, de iD!jvrrlr 

tres testemunhas, doze mil 

réis, treze. mil réis, v:inte e 

quatro mil oito cemos réis. 

Coma. mil réis. SOmIDa réis 

v:inf;e e cinco mil oito cem os réis. 

Almeida. Na.d.a mais 

nem menos se com illha. a. 

a. referida Justificação 

emre partes, da. qual, aqui 

bem e fUtIOOnte erlrahi 

o presente traslado e ao 

pro:p:oio original me reporto, 

em poder da. parte appre-

sema.nte, nesta Cidade 

de Nossa Senhora da 

Graça do Rio de são Fran-' " 

c~sco Xaveir do Sul, aos 

cinco dias do me z de 

Fevereiro de 1870 

"'"I. 3:500 Eu He:r:m3lino, digo 

~-) 1870 

Áosello 

1$800 



Pg mil e oitocentos reis 

s. Fr.
co 
-
" 

5 de Fevereiro 1870 

Azevedo 01ivr.
a 

Eu Herme1ino Jorge de Linhares, Escri-

vão que o- escrevi 

e r 
Com. p. mim 



mo 
111 " 

Se nao fôra o respeito á lei, 'lue todos devemos ter, 

por certo deixaria de responder a absurda 'luaixa. 

que de mim deu o Collector d.a.s Rendas Provinçia.es 

desta Cida.d.e, o 'lual V S~ me enviou por Cópia, po= 

rem mesmo para que a authorid.a.d.e superior de quem 

emana. a ordem que VS
a 

me dirije, tenho sciencia do 

facto real e ve:rda.d.eiramente como he, direi algumas 

palavras • 

a 
Primeiro 'lue tudo, tenho a declarar a VS. que na.d.a 

tenho com a 'luestão de D9tt.mer, pois qualquer tranzação 

que lhe fez foi com meu mano, e não com a f:i.rma. 

social. Q:uanto porem a Basilio elle é de pro 

prie d.a.d.e de An:t. o Lope s de Souza, que passou pro = 

curação a Porte lla' ~ 
a o 

C. para. vendel-o no R. de Janeiro, 

e tanto assim há 'lue não aprezento o Collector doeu= 

mento algum que próve ao contrario, antes creio ficará 

desmascarado perante Sua Excellençia o Snr. Prezidente da 

Provinçia, com os documentos que óproprietario do 

escravo offerece juntos á sua resposta; é exato po 

rém 'lua a firma. social de Caldeira. J) > Irmão fez á 

Antonio Lopes de Souza um a.d.ianta.mento de dinheiro, 

não para. compra do escravo mas sim para. elle ser 

o 
restituído no R. de Janeiro, para orne tem tranzação. 

Portanto, como particular tenho respondido, 'luan= 

to porém ao chamar-me o Collector de Juiz absoluto, 

creio que athe hoje não tenho da.d.o provas para. ser 

asim classifica.d.o, meos actos estão patentes e mi= 



minha. consciençia tranquilla porque só tenho feito 

o que a Lei me auto~a. 

Finalizando minha. 

:resposta explicarei a VS. a o motivo de todo essa p3rsegui 

ção, e do meu absolutismo, o Colleotor tinha. um cano 

de esgoto que de sua casa varava. sobre o páteo da 

minha., vendo eu que odicto cano hera-me prejudicial p3los 

mailos cheiros que deUe sabia e mesmo por achar-se 

p3rto de sua casa o cano geral pe.ra ome e1:le deveria 

mandar encaminhar o esgoto da sua, mandei fazer,um 

muro e tap3i esse esgoto (!) : heis o motivo de sua inimi-

zade pe.ra comigo e tambeh11 esse o meu absolutismo. 

a 
Deos Guarde a V S. 

co 
S. Fran. 17 de lmço de 1870. 

Ill~ Snr Vicente Porfirio d t .Almeida 

D. Delegado de Policia do Termo 

o 
João Ant. Caldeira 

63 ;: 



Ill.
mo 

Senr. 

Cumprindo o <lua V. S. a por ordem superior, de 

mim exigio em officio de 14 do corrente, junto 

o 
ao qual inviou-me copias do officio n 33 

do Illm~ Se= Director Geral da Fazenda Pro 

vinvial, e do do Senr Collector das Rendas Pro= 

vinciaes desta Cidade relativamente a sabida 

e venia sem pagamen:!;o da neia siza, para 

fóra da Provincia dos escravos Luiz de pro-

priedade de Henri<lU9 Dettmer e Eazilio de 

Antonio Lopes de Souza, e mais documentos 

<lU9 aos ditos officios instruem, passo a res-

ponder ás accuzaçoos <l1.13 pelo dito Snr 

Collector me são feitas pelo modo seguinte: 

No dia 21 de janeiro do corrente anno rece 

bi um officio do Senr Collector desta Cidade 

datado de 18 do dito mez, em o qual dizia 

me <lua: em sua repartição e na Capata-

ria do Porto existião documentos, <lua prova-

vão ter Antonio Francisco Caldeira exportado 

um escravo criôlo de nome Luiz sem pa-

gar os direitos de sabida e a competente meia 

siza., para o fazer de sua propriedade como 

o fez, e <lua no primeiro cazo Antonio Cal= 

deira havia praticado um con:!;rabando, e 

no segundo lhe parecia haver esttelionato= 



chamado seu escravo, que com documen 

tos não podia provar, e finalmente diria-me 

, 
em seu offioio Imperativamente que ser eu qUJ.zes 

se cumprir com o meu dever como elle ente 

~ , na qualidade de orgão da .Justiça, que 

n'aquella repartição teria certidão ou copia 

de taes documentos. 

Entendi que não devia eu requerer taes 

certidões, e que era da restricta cbrigação 

do Senr Collector, quando me dirigio offí 

cio suppra, remetter mas :para que eu 

examinando-as ent!l:asse no conhecimento 

da denuncia que me era dada; apezar 

disso informei-me de pessôas oircunspectas 

que sabião do cazo, e na duvida se deve= 

ria denunciar o facto, não tendo .Juiz for: 

IDado na Caroara a quem pedisse escla 

recimentos, diriji a seguinte consulta 

a Sua Excellencia o Senhor Prezidente 

da Provincia. "Illustrissimo e Excellentfssimo 

Senhor = levo ao conhecimento de V. Ex~ pela 

incluza copia, o que me foi communicado pelo 

Collector das Rendas Provinciaes desta Cidade, 

em officio de 18 do corrente e qre me foi entre 

gue a 21, afim de consultar a V .Ex~ qual 



deve sêr meu proceder a esse respeito, visto que 

informando-me minunciosamente acêrca do 

~ 

crime de que trata o dito officio, soube de pessoas 

de criterio que, o facto de ter o regocianta .Ar.rto 

nio Francisco Caldeira feito sahir para fóra 

da Provincia o escravo que diz o COllector, 

comprára a Henrique Dettmer, sem haver 

pago a competente meia siza e imposto de sa~ 

hida, já tinha sido denunciado ao antecessor de 

a 
V. Ex. pelo ex Collector Maximiano Augusto 

Muller, e que existem ressa Presidencia requeri 

mentos do dito negociante acêrca desse facto 

a 
para V.Ex. despachar; ora entendi pois que 

não devia denunciar o dito regociante, visto que 

a 
se achava. o fact-o pendente de despachos de V.Ex. pois 

do contrario considero que seria confundir a 

marcha regular do processo com algum despacho 

a 
favoravel que por ventura V.Ex. proferisse nas 

petições do dito negociante, e mesmo porque sendo 

a pena de multa e perda das mercadorias, á que im= 

~ o , 
poe o art. 111 do Cad. Crim. a qual esta inteira= 

mente de accordo com á que impÔs o Alvará 

de 3 de .runho de 1809, relativamente a meia 

siza que pela .runta da Fazenda Provincial= 



~ 

pode ser imposta ao dito negociame, por isso rezolvi 

a 
agtardar as ordens de V.Ex. a tal respeito, para que 

não desse urna. duplicata pelo Juiz processame (cazo houvesse prova) 

e ao mesmo tempo pela Junta da Fazenda, ficaria 

uma ine:x:aquivel pois que não poderia o denun-

ciado seffer duas penas por um só delicto, conci-

derei mais que talvez a, JllIllla da Fazenda podia 

mandar isemptar dessa multa ao denuncia 

do, ao mesmo tempo em fosse elle comem-

nado por semença de Juiz do processo, ou vice 

versa, o que dava em resultado uma con= 

tradicção, tamo mais que o Regulamemo 

de 11 de Abril de 1842; não classifica como 

crime o deixar se de pagar meia siza 

por compra ou venda d'escravos e apenas 

no art~ 26 deu attribuiçoos aos exactores 

da Fasenda para promoverem a effectivida 

de das penas n'elle impostas, perame os Juizes 

!4unicipaes. 
a 

Por tamo espero que V.Ex. 

dignar-se-ha dizer-me o que devo fazer 

em tal collizão, para eu dar prompta 

- rd V
a 

d< e fiel e:x:acuçao as o ens que .Ex. me • 

rigir = Quanto a segunda hypothese 

'lue figura o Collector em seu predicto 



officio, sobre estellionato, asseguro a VEx~ que 

tal crime não existe na questão de qre se tracta 

D~ Guarde a V .Ex~ são Francisco 28 de Ja.nairo 

de 1870". J ' ~. a a ve poJ.S V.S. que se faltei ao cum= 

primemo de meus deveres, foi unicameme para 

não errar, e não tendo atá hoje solução áquella 

consulta, diriji-1Jle nova.n:eme a Sua Excellen 

cia por officio de 5 do correme. 

Creio porém não ter errado rem deixado 

de cumprir com os deveres que a lei me impÕe, 

assim procedendo, tamo mais qU9, convicto 

estou hoje, por ter minunciosameme compul-

SadO a legislação: em vigor, que crime al= 

gum existe, e qU9 se houve falta de cumpri 

mento de deveres, parti0 do Senr Collector, que 

como e:x:actor da Fasenda não impoz a 

a multa do §92 do Alvará de 3 de Junho de 

1809, em a qual incorreu .A:rrf;ãnio Francis 

CO Caldeira, pois que essa attribuição lhe 

# o 
e conferida pelo art. 26 do Reg. que bai 

o 
xou com o Decreto n. 151 de 11 de Abril 

de 1842. 

mo 
Parece-1Ile TIl. Senr ter respondi 

do ao primeiro pomo da questão, e quanto 

ao segundo relativamente ao escravo= 



Bazilio, de Antonio Lopes de Souza, algumas 

pala-vras ac:ressenta:rei, do modo que passo 

a faser: Se bem 1D3 recordo em Novembro 

do anno p. passado,e:xercendo eu ime:i:ina.= 

memo o officio de Tabellião desta Cidade, em 

meu ca.r~orio se e,presemou AntOl'..io Lo:res 

de Souza, e passou procuração a Portella 

a 
&, C. para no Rio de .Janeiro vender seu 

esc:ra.vo Bazilio; soube ultilr.a.meme que esse 

escravo havia seguido para a côrte, e que 

o Senr Collect.or aquimo quisera dar=lhe 

desembaraço, mas que V.S! em vista dos 

documemos que lhe forão aprezemados 

pelo senhor do dito escravo, conceda o 

passaporte res:rectivo. Nada tenho eu 

com questões de particulares, tanto mais 

que consta-tJl3 mó ter querido o Senr 

Collector dar o desembaraço por capri 

cho ou vingança, e para forjar uma. 

calumnia a Caldeira & Irmão. 

Quamo porom adiser o Senr Collec 

tor em seu telegra.mma. sob n 2 165, 

que tudo havia sido dirigido por mim 

de combinação com V.S! em casa dos 

ditos negociantes e 'l.U3 por isso nao de= 

via 



eu merecer confiança: a 
Declaro a V. Soi. 

que é uma segunda calumnia, filha 

da primeira, e se assim nao é desafio ao 

Sem Collector que prove o quanto avan 

çou, mas devo dar-lhe o devido desconto 

porque essas palavras são originarias 

do despeito que me vota, e isto por não 

ter eu servido-lhe de instrumento de 

suas caprichosas vinganças, contra 

caracteres probos e reconhecidamente 

incapazes de praticarem por má fé 

qualquer acto que os desdoire; mas V. S. a 

servindo ha muito comigo deve conhe= 

cer-me e por tanto fazer-me justiça, = 

diz ainda o Sem Collector em seu pre= 

dicto telegrama, que não foi abordo do 

Vapor S. Vicente aprehe:od.er e escravo, 

por que soube que premeditavão um con= 

flicto! ! 
• mo 

Creio porem 111. Senr que 

o Sem Collector, não sabe comprehender 

bem o alcance dessa palavra, pois se 

a i~erpretasse como devia por certo nao 

. 
a escreva:<ria em documento official, porem 

devemos descupar-lhe esses assomos, 

pois que e11e é guiado ou para melhor 



dizer assessorado por um ind.ividuo, que 

por suas bemfeitorias acha-se :respond.en 

do a um processo, em o qual foi já pro= 

nunciado pelo Juíz de Direito desta Comar 

ca. 

Assim concluínd.o m. a resposta, tenho a 

a 
honra de devolver a V. S. a copia dos do 

cumentos que com seu officio me enviou. 

a 
Deos Guarde a V S. 

co 
S. Franc. 16 de Março de 1870. 

Illm~ Senr Vicente Porfirio d'A1meida 

D. Delegado de Policia do Termo. 

o Promotor Publico da Comarca. 

Francisco Xavier Caldeira 



mo 
Ill-

" 
e 

t. Satisfazemo o desejo por V. Ex:.
a 

manifestado em sua respeitar-

ve 1 carta de 19 de !.la.rço fi:ndo, 

de conhecer a situação deste Nu 

nicipio sob os pontos de vista 

das suas recessidades e interes-

ses e conomicos financeiros a gri-

culas industriaes e o mais que 

a respeito consta do questionario 

que a companhou a citada car 

a 
ta de V. Ex:. , venho aprezentar 

a 
a consideração de V. Ex:. as in-

formações que pude obter, sen 

ti:ndo .não ter no !~unicipio e-

lementos por onde basearme 

para orientar convimente-

a 
mente a V. Ex:. 

Nada mais me ocorre rela 

a 
tar para esolarecimento de V. Ex:. 

aque rogo se digne de relevar-

me as poucas e dezemvolvidas 

imformações que me é dado 

pre st ar-lha • Comprime nt ando 

a 
a V. Ex:. peço licença para n'-

esta occasião manifestar a 

minha gratidão e significar-

lhas os meus agradecimentos 

pelos 

~ mo 
l!iJ( • Senr 



pelas provas de imeresses que 

V. Ex. a tem tomado pelo dezin-

volV'im9nto desta Província 

tão digna.meme adminis-

a 
trada po VEx. 

Aquem Deus Guarde. 

são Migue 1 7 de Abril de 

1883. 

Ill
mo 

e ~ Senr Douotor Theodoreto C 
n " 

de Faria Souto 

J~. D. Presidente da Província 

o Delegado de Policia 

co 
Fran. Gonsalves da Luz 



Assim pois passo á responder os quesitos 

do questionário 

l~ 

A população atual deste Municipio a-

proximadamsnte é de 1300 almas ma 

is ou menos, constituindo uma só Pa 

rochia a da (Villa) apopulação livre 

e de 12 553 almas, a escrava de 447; 

quanto ao estado civil sexo, idade 

naturalidade e instrução é desconhe 

cida. 

2 

COlJ!Wm dividir o 1>lunicipio em 

mais uma Parochia á da - .Axmação 

da Piedade respeitando-se os limites 

existentes; assim haverá 3 Paro chias 

á da Villa - a de são João Evangelista 

de Biguassú (não canonisada) cria-

da o anno passado; quanto a altera-

ção dos limites é uma necessidade ha 

muitorecJamada, e levandose para o 

Sul ate a ponte denominada - There-

za Henriques - seguindo para o centro 

a rumo d'Oeste - e para o Norte o Rio 

de Tijucas comprehendendo a Fre-

guezia de são João Baptista. 



3 

A Camara f=iona em caza. pro

pria., possue uma. outra. propria. ~!u

nicipal, cujo estado é regular. 

4 

t impossilvel a.umentar a. receita. da. 

Ca.ma.ra. e CJ.ua.lCJ.uer contribuição 

, 



seria onerosa para a população 

em vista do estado mel,indroso do 

Municipio divido as febres que ha 

trez anno tem reinado e que mui-

to tem concorrido para sua, deca

deneia, convem arrecadação regu

lar e activa fiscalização suas ren

das são suficientes. 

5 

III impossivel diminuir a despesa com 

o pessoal da Camara porque o que 

existe é o indispensavel; nenhuma 

despeza há improductiva nem:" TL~ 

productiva. 

6 

Nenhumas obras se tem feitos n'es

tes ultimos tempos; ha porem neces

sidade urgente de concertar-se a 

ponte sobre o Rio Eiguassú, urna 

das mais importantes da Provinci

a, não só por sua utilidade co-

mo por sua Architetura: a factu-

ra de um paredão em frente a - Vil

la. - que evite as cheias provini

ente das mares que invadem as 

ruas; uma Cadê a e remoção do 

Cementerio da sede da (Villa.) 

onde se acha para outro pon-

to mais apropriado. 

-~ 



7 
G 

O estado da instrJ,;ão 'lusr publi-

ca 'lusr particular é regular apor 

centa.gem sob a matricula em rela 

ção a população escolar é de 1,17 

sobre o sexo mascv.lino e sobre o sexo 

femil1ino é de 1,4 a f:requenc:i.a 

em relação a matricula é de 1,21. 

8 

Não ha ensino secundario eprofis-

sional no Municipio. 

9 

Os estabelecimentos de instrucção do 

Municipio, funcionão em cazas par 

ticulares os moveis e utensilios cons-

tão de classes bancos mesas 'luadros 

para exercicios arithmeticas (em 

alguma.s escolas) eo mais exigido 

pelo Regulamento da Instrucção 

de vinte eum de Fevereiro de 1881, 

'lua devidos ao estado das finan-

ças da Provincia não tem sido 

possi1vel obter. 

10 

Não existe no Municipio associ-

açaos seculares ou religiosas pa 

ra apropaganda e exercicio do en-

sino .. 



I 

11 

É possivel tornar o ensino obrigatório 

no Municipio, mais :para. selevar 

a effeito tão importame medida 



· ... -. 

, 
e precizo que os poderes Provinci-

aes o decretem e que o Delegado 

de Policia por intermedio dos Ins-

peotores de Quarteirão, ministre 

ao Deleg-o.d.o Litherario, =a re 

lação dos meninos que estejão 

no cazo de frequentarem as escolas 

e avizados seus pais, tutores e cura. 

dores não os mamarem no prazo 

de 15 dias comminar-se-lhe a mul-

ta de 5$000. 

12 

A municipalidade nao pode 

com a deficiencia de suas rendas, 

quer no prezente quer no fucturo 

crear escolas embora authorizada 

por lei. 

13 

Não pode ser creada n'este Muni-

. 
cipio =a taxa escolar para a 

manutenção das escolas por ser 

este = dos mais pobres da Pro-

vincia e tal medida seria = 

golpe fatal na instrucção. 

As materias que se enzimo nas esco-. 

las Publicas eparticulares do mu 

nicipio são nas de l~ intrancia. 

Ler, escrever ditados contar as qua 



tro espacies, conhecimento pratico 

das proporçoes, bem oomo do novo 



systema do pezos e medidas, noçoes de 

Grammatica Portugueza, de ciVilidade 

moral, e doutrina Ghristã. 
a 

lIas de 2. 

imrancia da séde da VilIa leitura e 

escripta com conhecimemos aut~];lhi-

cos, comar as quatros especies, em in-

teiros e decimaes, conhecimemo pratico 

das proporções, novo systema de pezos e 

medidas e suas conversões leitura da 

Constituição do Imperio e Grammatica 

Portugueza. 

15-

Os objectos de expedieme que tem sido 

destribuido as escolas do ~runicipio nos 

trez ultimos exercicios para os meninos 

pobres, consiste em livros, papel, penas la 

pis canetas e tima 

16 

-Amunicipalidade nao pode exercer 

eficazmeme a inspecção do ensino por 

falta de competencia de seus membros, 

semeJ.ba.n!;e missão deve estar a cargo 

de um Delegado Litherario, unico 

competeme para exercer a inspecção 

do ensino. 

17 

A área do Municipio e desconhecida 

por falta de uma plan:f;a pela qual 



se possa conhecer a sua. extenção, e as-

pecto phisico é agradaval, o clima. re 

gular, a salubrid.a.d.e n'estes ultimos tem-



pos nao tem sido bôa devida as fe

bres de mão caracter que tem grassa 

do com mais ou menos imensidade, 

os campos existemes sao pequenos e 

de nenhuma imporlancia, a ferlilida 

de do terreno e variavel, não existe 

momanhas e sim os moMds da - Gaei-

ra - Palmas - Gal'lChos - Taquaxas -

Oratorio - J"ordão - Calvo e I"'nga. 

Há algumas planices porem de 

PQUca imporlancia. Existem os Rios 

Biguassú, da Tijuquinha e Infer 

ninho que dezembocão no mar; os 

RibeirÕes do - Faria - Rachadel - Trez-

Riachos que desaguão no rio Beguas-

sú, sendo este o mais notavel. 

Há algumas Caxoeiras sendo que 

a princip..:ll e a co,,",", cida pe lo no

me do C=oeira do Doutor Rama 

lho. Minas se há são desconhaci-

das. 

18 

o estado da lavoura é estaciol1<:lXiO, 

seus principaes productos são afari-

nha feijão e assucar, as ma.chinas 

empregadas, engenhos movidos por 

animaes e agua. 



19 

o gemro prodominante e a mandioca, 

a cana de assucar, o milho e =res porem 

em paquena escala. 



it j .Jo. 

A cultura da cana de assucar e emsuf 

ficiente no Mml.icipio enão se pode de 

zenvolver de maneira a permittir afun 

dação de um engenho central, por não 

prestar-se o terreno a plantação em 

grandes escala. 

2l 

Os productos da. lavoura do Mml.icipio 

chegão para seu consumo interno, e 

para a exportação, quanto o valor 

que reprezentão é desconhecido. 

22 

A exportação e importação do ~1ml.i-

cipio é desconhecida, isto divido a 

não estarem sujeitos a imposição al-

guIna, o unico genero que concorre 

com as outras Provincias é a farinha 

. 
e essa mesma nao e fabricada com 

a devida prefeição devido ao pouco 

cuidado que há no seu beneficia 

mento. 

23 

As industrias que existem no Nu 

nicipio, são as de telhas e tijollos,·:·os 

-capitaes empregados sao de pouca 

importancia. 



24 

. Existe a industria extrativa que con

siste no talva.d.o, vigas lenha, ripas, 

as matas abundam em madeiras de 

lei, não há minas exploradas, ha pes-



ca porem insenificante para o consu 

mo sua importancia e desconhecida.. 

25 

Não existe fontes de aguas mineraes 

tremaes ou frias. 

26 

J,s fabricas qUi) existem no I~unicipio, 

são engenhos de serrar madeiras e de 

pilbar arros, é possfvel estabelecer-

se outras de quasquer natureza, 

quanto a officinas existem de ferrei-

ro - sapateiro - alfaiate - selleiro e 

marceneiro, porem de pouca impor-

tancia 

27 

Não existe industria pastoril no 

Municipio, ha. porem alguma. cri-

- I açao em pequenas pastos e de pouco 

importancia. 

28 

A creação de escolas praticas de Apari-

cultura, veterinaria e fazendas model-

lo é uma. necessidade palpitante 

para o deseII'TOlvitnento da lavoura, 

porem n'este Municipio nenhum 

resultado trará que compense as 



despezas a fazer-se com as mesmas. 

29 

Aviação do ~!unicipio e ter:reste e 

maritima, seu estado em geral e 

pessimo, pouco se tem desp3ndido 



oom a mesmo. oJCpooiaJ..monte para 

o interior, as despozas a fazer-se com 

estradas Q.ua :percomo os pontos mais 

importantes do l-Iunicipio e calcula 

do em com contos de reis, inclusive su 

a conservação. 

30 

o projeto de viação do J.lunicipio de 

ver ser uma estrada Q.ue da Barra 

de Biguassú, passando :pela ex Fre-

guezia de são Pedro Apostolo vá ligar-

se com a estrada de Lages; uma Q.ue 

pelo centro :perco=a o Municipio de 

Sul a Norte; outra Q.ua seguindo o la 

do do Norte do Rio Biguassú passam 

do pela Fazenda vá aos T:rez Riachos; 

uma que das Tijuquinhas vá a Soro-

caba passamo pelo Inferninho e 

descendo até estracarse r.a estrada 

geral, efinalmeme uma outra que 

passando :pelas - Areias - Caeira - Ar 

- , maçao va aos Ganchos. 

31 

Tem o Municipio communicação ma 

ritimo e fluvial, a'l.ualla nas Tiju.- .. 

'l.uinhas - Caeira - armação e Ganchos e 

esta no rio Biguassú, cuja barra só é 

navegavel com as mares cheias devido 



a seu muito baixo esta dificuldade 

porem pode desaparecer fazendo-se u 

ma despeza de 3 á 4000$000 reis. 



32 

Tem navegação de lanchas de 3 á 5 

tonelladas, navios nao ha. 

33 

o unico terreno de voludo que existe 

. . 
e o pantano da Tijuquinha. que so 

presta-se para o pla)l~io do arros. 

34 

A unica coloma que houve n'este 

Municipio foi particular sujei-

ta do regimen das demais colomas 

do Imperio. 

35 

Não ha instituições de caridade, 

de h~gins, literarias scientificas, 

clubes e outras no Municipio. 

o Delegado de Policia 

co nan. Gonsalves daLuz. 




